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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.706 DE 30 DE JUNHO DE 2025

ALTERA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
DECRETO 48.183, DE 18 DE AGOSTO DE
2022, QUE ESTABELECE PERCENTUAL DE
REDUÇÃO DAS MVAs NAS OPERAÇÕES EM
QUE O ESTABELECIMENTO ATACADISTA
ATUA COMO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, o processo nº SEI-040079/002358/2023, e
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir segurança jurídica ao
termo final fixado no Decreto 48.183, de 18 de agosto de 2022, com
alterações promovidas pelo Decreto 48.385, de 06 de março de 2023
e pelo Decreto nº 48.576, de 30 de junho de 2023, a fim de esta-
belecer o redutor definitivo de MVAs nas operações em que o esta-
belecimento atacadista atua como substituto tributário, observando-se
os critérios dispostos nos §§ 7º, 8º e 9º do art. 24 da Lei nº
2.657/1996 e o comando exarado pelo art. 4º da Lei n.º 8.926/2020.
D E C R E TA :
Art. 1º - O art. 1º do Decreto nº 48.183, de 18 de agosto de 2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Aplica-se provisoriamente, pelo prazo improrrogável
de 43 (quarenta e três) meses contados da entrada em vigor
deste Decreto, em substituição à MVA original indicada no §
1º do art. 6º do Decreto n° 47.437/2020, o redutor de 25%
(vinte e cinco por cento), resultando na aplicação da chama-
da MVA reduzida, calculado segundo a seguinte fórmula:
MVA reduzida = MVA original x 0,75.” (NR)

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 18 de junho de 2025.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2658795

DECRETO Nº 49.707 DE 30 DE JUNHO DE 2025

TRANSFORMA, O SALDO REMANESCENTE
SEM AUMENTO DE DESPESA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/008133/2025, e
CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e
- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;
D E C R E TA :
Art. 1º- Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo rema-
nescente, conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ORIGEM VALOR (R$) LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM CO-

MISSÃO
SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

Saldo remanescente do
Decreto nº 49.704, de

27/06/2025.

R$ 3.819,94 SECC 02 Assistente II DAI-6 SUBSECRETARIA DE POLÍTI-
CAS INCLUSIVAS/SECC

01 Ajudante I DAI-1 SECC
Id: 2658797

DECRETO Nº 49.708 DE 30 DE JUNHO DE 2025
A LT E R A , SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITU-
TO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-070002/013324/2025, e

CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- Decreto nº 48.690, de 14 de setembro de 2023, que estabeleceu o
regulamento e altera, sem aumento de despesa, a estrutura organi-
zacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA; e
- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;
D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as nomencla-
turas das Unidades Administrativas na estrutura do Instituto Estadual
do Ambiente - INEA, conforme Anexo Único ao presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025
CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO ÚNICO

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SUBORDINAÇÃO
Serviço de Controle de Pagamento e Cálculo Serviço de Aposentadoria Gerência de Gestão da Vida Funcional
Assessoria de Proteção e Segurança de Dados Assessoria Técnica Presidência

Id: 2658796

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 30 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Diretora de Diretoria MARIANA
CRISTINA SANTIAGO OUCHANA, ID FUNCIONAL N° 576131-0, pa-
ra, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente do
Departamento de Recursos Minerais - DRM-RJ, no período de 29 de
junho a 05 de julho de 2025. Processo nº SEI-220004/000601/2025.

NOMEAR BRUNO VALE FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº 4377320-6,
para exercer, com validade a contar de 01 de julho de 2025, o cargo
de Diretor, símbolo VP-3, da Diretoria Técnica, do Instituto Estadual
de Engenharia e Arquitetura - IEEA, anteriormente ocupado por Re-
nato de Castro Longo Furtado, ID Funcional nº 5150135-0. Processo
nº SEI-330004/000263/2025.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2025,
RENATO DE CASTRO LONGO FURTADO, ID FUNCIONAL Nº
5150135-0, do cargo de Diretor, símbolo VP-3, da Diretoria Técnica,
do Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA. Processo nº
SEI-330004/000263/2025.

Id: 2658800

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, CARLOS ENALDO DE ARAÚJO PACHECO,
ID FUNCIONAL Nº 4249360-9, com validade de 30 de junho de 2025,
do cargo de Diretor Executivo, da Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº
SEI-080002/015661/2025.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR PAULO RICARDO LOPES DA COSTA, ID Funcional n°
3047547-3, para exercer, com validade a contar de 30 de junho
de 2025, o cargo de Diretor Executivo, da Fundação Saúde do Es-
tado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Saúde. Processo
nº SEI-080002/015661/2025.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

milenaans
Realce
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